
 
D E C R E T O    Nº 1.796/2015 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$-390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), no orçamento do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
01.01- SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0001.2-001 – Manutenção da Administração Geral 
00010-00000.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil.........R$   96.700,00   
00080-00000.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 293.300,00 
Total..........................................................................................................................................................R$ 390.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será 
utilizado parte do excesso  de arrecadação   de   janeiro a novembro, de acordo com o inciso II, 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964, como segue: 
 
01.01-  SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Conta Receita Previsão Inicial Arrecadação Excesso 
Arrecadação 

000-Recursos Ordinários (Livres)    
1.6.0.0.18.01.00.00 R$     59.000,00 R$     81.950,38 R$   22.950,38 
1.6.0.0.18.02.00.00 R$     57.000,00 R$     79.145,66 R$   22.145,66 
1.6.0.0.41.00.00.00 R$ 2.903.635,00 R$ 3.246.359,64 R$ 342.724,64 
1.6.0.0.99.02.00.00 R$       1.400,00 R$        4.337,09 R$     2.937,09 
Total................................................ R$ 3.021.035,00 R$ 3.411.792,77 R$ 390.757,77 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2015. 
 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
                                     Prefeito Municipal 
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